
PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPlRlTO SANTO

Projeto de Lei Complementar n° 07/2023
MENSAGEM D0 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 07/2023.

Excelentissimo Senhor Pr'asidente,
Excelentissimos Senhorer: Vereadores,
Colendo Plenario.

Submetemos a apreciagao de Vossa Exceléncia e Nobres Pares, o incluso
Projeto de Lei Complementar n° 07/2023 0 qual “Regulamenta o artigo 270 do
C6digo Tributério Municipal”.

A matéria tem como objetivo regulamentar o instituto do parcelamento previsto
no Godigo Tributério Municipal, estabelecendo a quantidade minima e méxima
de parcelas, bem como o seus respectivos valores para pessoas fisicas como
juridicas.

O presente vem propiciar um maior namero de parcelas para pagamento dos
débitos tributérios, de forma que mais contribuintes sejam alcanoados com os
beneficios da Lei, resultando na diminuigao da inadimpléncia dos contribuintes
de pequena condigao financeira.

Diante do exposto, subnetemos o mencionado Projeto de Lei a elevada
apreciagao de  Vossas Exceléncias e solicitamos sua decorrente aprovagao.
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Atenciosamente.

Alfredo Chaves-ES, 14 de julho de 2023.

PREFEITO ‘ UNICIPAL

Excelentissimo Senhor
CHARLES GAIGHER
Presidente da Cémara Municipal de Alfredo Chaves - ES
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 07/2023

EMENTA: REGULAMENTA O ARTIGO
270 DA LEI COMPLEMENTAR 2?]2020
E SUA§ ALTERAQOES (CODIGO
TRIBUTARIO MUNICIPAL).

O PODER EXECUTIVO D0 MUNIClPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado do
Espirito Santo, faz saber que o Poder Legislative do Municipio de Alfredo
Chaves (ES) aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. 0 parcelamento devera ser requerido pelo contribuinte, devidamente
identificado, ou  seu representante legal, no Protocolo Geral da  Prefeitura,
mediante a apresentagao dos seguintes documentos:

3)

b)

0')

Requerimento padronizado, devidamente preenchido e assinado
(podendo esta ser por meio digital); informando a origem do débito, o
periodo a que se refere e namero de parcelas pretendidas.
Cépia da Carteira de Identidade, do CPF e do comprovante de residéncia
(no caso de pessoa fisica); comprovante de inscrigao do CNPJ, c6pia dos
atos constitutivos, Carteira de  Identidade, do CPF do titular ou
responsavel e comprovante de residéncia dos sécios (no caso de pessoa
juridica);
No caso de requerimento por meio de  procuragao, anexar o instrumento
de mandado, com firma reconhecida.
Declaragao de  posse, instrumento particular de  contrato de  aquisigao,
escritura pl’Jica de compra e venda, promessa de compra e venda,
cessao de direitos aquisitivos ou qualquer outro instrumento probatério de
aquisigao, sendo que ,  os instrumentos particulares deverao ser assinados
por duas testemunhas e devem estar com firma reconhecida em Cartério,
bem como, devera o contribuinte assinar termo de responsabilidade
tributéria.

Art. 2°. Além dos documentos citados no artigo anterior, a concessao . de
parcelamento para ser deferida devera ser instruida com o Termo de Confissao
de  Divida, onde deveré constar:

| — assinatura do  devedor ou  responsével, podendo esta ser feita por  meio digital;
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I I  — CPF ou  CNPJ;
l l l  — inscricao municipal e endereco;
IV — valor total da  divida; ' _
V — discriminacao dos tributos que deram origem a divida;
Vl  — nL’Jmero de  parcelas concedidas;
VII — data de  vencimento e valor de cada parcela.
V l l l  — valor dos honorarios advocaticios sobre a divida, quando a divida estiver
em execucao fiscal.

§ 1°. 0 parcelamento sera efetivado pelo contribuinte devedor, pelo responsével
ou por procurador munido de instrumento plZIblico de procuracao.

§ 2°. Nas execucoes fiscais, o requerimento devera ser submetido a apreciacao
da Procuradoria Geral do Municipio, que opinaré, motivadamente, pelo
deferimento ou nao do  pedido.

l) Deferido o pedido de pagamento a vista ou parcelado, a Procuradoria
Geral do Municipio informara a negociacao ao Juizo da execucao
Fiscal e pleitearé a suspensao da acao judicial, pelo prazo de
pagamento ao qual se sujeitou o devedor na forma do artigo 922 do
Codigo de Processo Civil;

ll) Liquidada a divida, o Municipio informaré ao Juizo da Execucao Fiscal
e pleitearé a sua extincao com fundamento no artigo 924, ll, do Cédigo
de Processo Civil;

§ 3°. 0 pedido de  parcelamento deferido constitui confissao da  divida e
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do  crédito tributario, podendo a
exatidao dos valores parcelados ser objeto de verificacao.

Art. 3°. Fica atribuida ao(a) Coordenador(a) de Assuntos Tributérios a
competéncia para autorizar o parcelamento que nao se encontra em execucao
fiscal.

Paragrafo finico. Na auséncia do(a) Coordenador(a) de Assuntos Tributaries, a
competéncia seré do(a) Gerente de Tributos.”
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Vares e Parcelas

Art. 4°. Os créditos do  Municipio inscritos em divida ativa, nos casos de  créditos
constituldos ou nao, remetidos ou nao para cobranga judicial ou protestos
cartorérios poderao ser pagos em tantas parcelas mensais e consecutivas
maximas quantas forem requeridas pelos interessados, obedecidas as seguintes
condigées:

l - para pessoas fisicas até 36 (trinta e seis) parcelas;
II - para pessoas juridicas até 48 (quarenta e oito) parcelas;
.l.l - o valor mlnimo das parcelas sera de:

a) R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoa fisica, obedecido o seguinte
escalonamento:

I) em até 02 (duas) parcelas, para débitos até R$ 149,99;
ll) em até 03 (trés) parcelas, para débitos entre R$ 150 e R$ 199,99;
Ill) em até 04 (quatro) parcelas, para débitos entre R$ 200,00 e R$ 249,99;
IV) em até 05 (cinco) parcelas, para débitos entre R$ 250,00 e R$ 299,99;
V) em até 06 (seis) parcelas, para débitos entre R$ R$ 300,00 a R$ 399,99;
VI) em até 08 (oito) parcelas, para débitos entre R$ R$ 400,00 3 R$ 499,99;
VII) em até 10 (dez) parcelas, para débitos entre R$ R$ 500,00 a R$ 699,99;
VIII) em até 12 (doze) parcelas, para débitos entre R$ R$ 700,00 a R$
849,99;
IX) em até 16 (dezesseis) parcelas, para débitos entre R$ 850,00 a R$
999,99;
X) em até 20 (vinte) parcelas, para débitos entre R$ 1.000,00 a R$ 1399,99
XI) em até 24 (vinte e quatro) parcelas, para débitos entre R$ 1.400 a R$
1799,99.
XI) em até 28 (vinte e oito) parcelas, para débitos entre R$ 1.800,00 3 RS
2199,99;
XII) em até 32 (trinta e duas) parcelas, para débitos entre R$ 2.200,00 a R$
2699,99;
XIII) em até 36 (trinta e seis) parcelas, para débitos acima de R$ 2700 ,00

b) R$ 100 ,00  (cem reais) para pessoa juridica, obedecido o segujnte
escalonamento: "

I) em até 02 (duas) parcelas, para débitos até R$ 239,99;
l l) em até 03 (trés) parcelas, para débitos entre R$ 240 e R$ 359,99;
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III) em até 04 (quatro) parcelas, para débitos entre R$ 360,00 e R$ 479,99;
IV) em até 05 (cinco)_parcelas, para débitos entre R$ 480,00 e R$ 599,99;
V) em até 06 (seis) parcelas, para débitos entre R$ R$ 600,00 e R$ 999,99;
VI) em até 08 (oito) parcelas, para débitos entre R$ R$ 1000,00 e R$
1399,99;
VII) em até 10 (dez) parcelas, para débitos entre R$ R$ 1.400,00 e R$
1799,99;
VIII) em até 12 (doze) parcelas, para débitos entre R$ R$ 1800,00 e R$
2599,99;
IX) em até 16 (dezesseis) parcelas, para débitos entre R$ 2600,00 e R$
3399,99;
X) em até 20 (vinte) parcelas, para débitos entre R$ 3400,00 e R$ 4.199,99;
XI) em até 24 (vinte e quatro) parcelas, para débitos entre R$ 4200,00 e

6199,99;
XII) em até 28 (vinte e oito) parcelas, para débitos entre R$ 6200,00 e R$

8999,99;
XIII) em até 32 (trinta e dois) parcelas, para débitos entre R$ 9000,00 e R$

14.999,99;
XIV) em até 36 (trinta e s‘eis) parcelas, para débitos entre R$ 15.000,00 e R$

25.99999;
XV) em até 40 (quarenta e quatro) parcelas, para débitos entre R$ 26.000,00

a R$ 49,999,99;
XVI) em até 44 (quarenta e quatro) parcelas, para débitos entre R$ 50.000,00

a R$ 99.99999
XVII) em até 48 (quarenta e oito) parcelas, para débitos acima de R$

100.000,00; -

Art. 5°. Os escalonamentos estabelecidos no artigo 4° poderao ser atuaIizados
e/ou alterados através de Decreto Municipal.

Art.6°. A rimeira arcela seré a a no ato da concessao do parcelamento.P

Art. 7°. 0 nao pagamento’d’e qualquer parcela na data fixada seré acrescida de
multa moratéria e juros, estabelecidos na legislagao em vigor.

Art. 8°. 0 nao pagamento de 03 (trés) parcelas, consecutivas ou nao, na data
fixada, ou em qualquer inadimpléncia superior a 90 (noventa) dias em relagao a
qualquer parcela, implicaré no cancelamento da concessao e a consequente
remessa do  débito para inscrigao em divida ativa e a cobranga judicial ou
administrative, conforme 0 case.
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§1° O contribuinte, pessoa juridica, beneficiado por parcelamento que tiver seu
parcelamento cancelado poderé repactuar seu débito desde que realize a
quitagao de 10% (dez por cento) do débito remanescente, a qual devera ser paga
na quitagao da primeira parcela da 1a repactuagao.

§2° O contribuinte, pessoa juridica, beneficiado por parcelamento que tiver seu
parcelamento cancelado poderé repactuar seu débito desde que realize a
quitagéo de  20% (dez por cento) do  débito remanescente, a qual deveré ser paga'
na quitagao da primeira parcela da 23 repactuagao.

Art. 9°. A regra estabelecida no artigo 8° poderéser atualizada e/ou alterada
através de Decreto Municipal.

Art.10. Os casos omissos bem como as demais matérias serao disciplinados
pela Lei 570/2016 e alteragoes previstas na  Lei 696/2019, bem como ulteriores
alteragoes.

Art. 11. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagao, revogadas as
disposigoes em contrario.

Alfredo Chaves (ES), 14 de julho de 2023

R113 José  Patefl ine, n° 910 - Centro - Alfredo Chaves - ES - CEP: 29240-000
Telefone: (27) 3269-2700 . www.alfredochaves.es.gov.br

Autenticar documento em http://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




